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D1apõe a&bre abertura de crild1t;o 

especial.-

O PRWEJtTO DO lltJ'IICiPIO DE ASSISt 
Pa90 aal>er que a C&m.ara Munielpal deoreta e eu 

sanciono a aegu1nte lelit 
# 

A.rt1go 10 - Pica aberto1, na Diretoria de Contabilidade, um cre-

dito espec111.l de Cr t 41.5so,oo ( quarenta e um all -
aulnhentoa 19 oitenta cruzei.roa ) , deatinado ao pagamen
to de aal�r:loa, no corrente exerc!cio, da Encarregada 

do Recreio ·1nrant11 da Praça D. Pedro II. 
&rt1go a• - Aa despeaa a com a execução da presente lei correrão 

por conta d·o• recursos tinanoe!.roa oriundos do exceaao 

de arrecadação preT1sto para o corrente exero!cto. 

Artigo 30 - Bata le1 entrará 4El T1gor na data d• aua publicação, 

r eTogadaa aa d1apoal9õea em contrário. 

rreteitura llun1.c1Ç.•l de Aaa1a, ��,,,#�,;!���1.956. 
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Diretor Administrativo 

Publloada Il& Diretoria Ad.m1n1strat1Ya da Prete1tura, 
• 12 de abril de i.95E>. 


